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 ► Portarias
A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 

– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

PORTARIA Nº 066, DE 02 DE ABRIL DE 2019
ConCeder Progressão Funcional por desempenho Acadêmico ao servidor AleXAndre noviCKi, matrícula siAPe nº 

2386055, ocupante do cargo docente – Professor de ensino Básico, técnico e tecnológico, em exercício no Campus santo 
Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Nível 02 – Classe D I, com efeitos financeiros a contar de 04/04/2019, 
conforme Processo nº 23719.000155/2019-73.

PORTARIA Nº 067, DE 03 DE ABRIL DE 2019
i – reConstitUir a Comissão Permanente disciplinar discente, do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ân-

gelo:
Presidente: leAndro JorGe dAronCo
      relator: sAmUel mÜller ForrAti 
     - ClÁUdiA mendes de oliveirA – representante nPi
     - eliAs AdAms – representante CAe
     - liCiArA dAiAne ZWAn – representante tAe 
II – Esta Portaria terá validade até 10/09/2019
III – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e substitui a Portaria nº 153/2018, de 10 de setembro de 2018.

PORTARIA Nº 068, DE 04 DE ABRIL DE 2019
i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, a servidora edinArA morAes morAis, matrí-

cula siAPe nº 2201833, ocupante do Cargo técnico-Administrativo em educação – enfermeiro, CnH 04556604167, categoria 
“AB”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, nos deslocamentos 
municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

II – Estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 06/12/2023, conforme a validade da CNH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 069, DE 04 DE ABRIL DE 2019
ConCeder Progressão Funcional por desempenho Acadêmico à servidora ZÍPorA morGAnA QUinteiro dos sAn-

tos, matrícula siAPe nº 1128051, ocupante do cargo docente – Professor de ensino Básico, técnico e tecnológico, em 
exercício no Campus Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha, para o Nível 02 – Classe D I, com efeitos financeiros a 
contar de 05/04/2019, conforme Processo nº 23719.000129/2019-45.

PORTARIA Nº 070, DE 05 DE ABRIL DE 2019
loCAliZAr, no âmbito da estrutura organizacional do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, o servidor 

edÊnnis AleXAndre BArBosA de morAis, matrícula siAPe n° 1214910, ocupante do cargo de Professor do ensino Básico, 
técnico e tecnológico, na Coordenação Geral de ensino.

PORTARIA Nº 071, DE 05 DE ABRIL DE 2019
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora LEONI SACK DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 1895699, ocupante 

do cargo técnico-Administrativo em educação – Assistente em Administração, em exercício no Campus santo Ângelo do 
instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 06, permanecendo inalterados o seu nível de Capacitação e o 
seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 13/04/2019, conforme Processo nº 23719.000218/2019-91.

PORTARIA Nº 072, DE 05 DE ABRIL DE 2019
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional à servidora JANETE FÁTIMA MADRIL, Matrícula SIAPE nº 1895728, ocu-

pante do cargo técnico-Administrativo em educação – Assistente em Administração, em exercício no Campus santo Ângelo 
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do instituto Federal Farroupilha, para o Padrão de vencimento 06, permanecendo inalterados o seu nível de Capacitação e 
o seu Nível de Classificação, com efeitos financeiros a contar de 24/04/2019, conforme Processo nº 23719.000217/2019-47.

PORTARIA Nº 073, DE 05 DE ABRIL DE 2019
i – desiGnAr os servidores abaixo relacionados para constituírem o ColeGiAdo do CUrso tÉCniCo em enFermA-

Gem do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, conforme segue:
Presidente:  mAriÉli tereZinHA KrAmPe mACHAdo
 - mArGot AGAtHe seiFFert
 - neivA ClAUdete BrondAni mACHAdo
 - sAndrA mAriA de mello CArdoso
 - tUAne BAZAnellA sAmPAio
representante núcleo Pedagógico integrado - nPi:
- AndressA PeriPolli rodriGUes
ii -  esta Portaria terá validade de 02 (dois) anos a contar de sua expedição.    
iii - esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 074, DE 09 DE ABRIL DE 2019
i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, a servidora CristiAne de limA Geist, ma-

trícula siAPe nº 1799881, ocupante do Cargo técnico-Administrativo em educação – Auditor, CnH 04908169765, categoria 
“AB”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, nos deslocamentos 
municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

II – Estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 16/03/2024, conforme a validade da CNH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 075, DE 09 DE ABRIL DE 2019
i - AUtoriZAr, de acordo com a lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996, a servidora roCHiAne dos AnJos, matrícula 

siAPe nº 2391618, ocupante do Cargo técnico-Administrativo em educação – tradutor e intérprete de linguagem de sinais, 
CnH 06710275655, categoria “B”, a CondUZir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo 
Ângelo, nos deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, a serviço desta instituição.

II – Estabelecer o prazo de vigência desta autorização até 14/09/2020, conforme a validade da CNH do servidor.
iii – esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 076, DE 11 DE ABRIL DE 2019
i – reConstitUir a Comissão organizadora da iii mostra de tecnologia, educação e Ciência (iii m-teC), do instituto 

Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo:
   - ÂnGelA PAWloWsKi - Presidente
   - AirAm FernAndes dA silvA
   - BiAnCA KneBel del FrAri
   - CArmen loUrdes didonet smAniotto
   - CristiAne dA silvA stAmBerG
   - dieGo Pretto
   - elAine lUiZA BiACCHi vione
   - eliAne de loUrdes Felden
   - FÁtimA reGinA ZAn
   - FernAndo lUis de oliveirA
   - KArlise soAres nAsCimento
   - mAiArA KreBs seGAtto
   - rosÉliA dA rosA lUtCHemeYer
   - sAmUel mÜller ForrAti
   - tAlitHA ComArU
   - tUAne BAZAnellA sAmPAio
   - ZÍPorA morGAnA QUinteiro dos sAntos
II - Esta Portaria terá validade até 10/12/2019.  
III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e substitui a Portaria nº 047/2019, de 13 de março de 2019. 
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PORTARIA Nº 077, DE 16 DE ABRIL DE 2019
nomeAr a servidora dionArA deniZe CAvinAtto, matrícula siAPe nº 1609666, ocupante do cargo de Professor do 

ensino Básico, técnico e tecnológico, para exercer o cargo de diretora Geral Pro tempore em exercício do instituto Federal 
Farroupilha – Campus santo Ângelo, Código da Função Cd-0002, no período de 22 de abril a 03 de maio de 2019, devido à 
ausência do titular.

PORTARIA Nº 078, DE 17 DE ABRIL DE 2019
REVOGAR a Portaria nº 036/2018, de 13 de março de 2018.
reConstitUir o núcleo de inovação e transferência de tecnologia - nit, do instituto Federal Farroupilha Campus 

santo Ângelo:
Presidente: FÁtimA reGinA ZAn – docente
vice-Presidente: Adilson riBeiro PAZ stAmBerG – docente
secretário:  BiAnCA KneBel del FrAri – tAe
- mArtA BreUniG loose – docente
- ÂnGelA PAWloWsKi – dPeP
- tAlitHA ComArU – CPe
- KArlise soAres nAsCimento – CeX 
iii - esta Portaria terá validade de 01 (um) ano a contar de sua expedição.  
iv - esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 079, DE 18 DE ABRIL DE 2019
nomeAr a servidora AndrÉA PereirA, matrícula siAPe nº 1772597, ocupante do cargo de Professor do ensino Básico, 

técnico e tecnológico, para exercer o cargo de diretora Geral Pro tempore em exercício do instituto Federal Farroupilha 
– Campus santo Ângelo, Código da Função Cd-0002, no período de 06 a 10 de maio de 2019, devido à ausência do titular.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore

iFFar - Campus santo Ângelo

A diretorA GerAl Pro temPore em eXerCÍCio do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA 
FArroUPilHA – CAmPUs sAnto ÂnGelo, nomeada pela Portaria nº 077, de 16 de abril de 2019, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve:

PORTARIA Nº 080, DE 29 DE ABRIL DE 2019
i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para constituírem o ComitÊ Gestor dA inCUBAdorA (CGiC) no âm-

bito do instituto Federal Farroupilha Campus santo Ângelo:
Coordenador(a) de inovação tecnológica (reitoria):
- CinArA eWerlinG dA rosA
Presidente nit:
- FÁtimA reGinA ZAn 
diretor(a) de Administração:
- mArCelo dA silvA AndreAZZA 
diretor(a) de Pesquisa, extensão e Produção: 
- ÂnGelA PAWloWsKi  
Coordendador(a) de Pesquisa e Pós-Graduação:  
- tAlitHA ComArU
Coordenador(a) de extensão:
- KArlise soAres nAsCimento
representante das empresas incubadas:
- JÉssiCA eiCH
representante de entidade de Apoio a micro e Pequenas empresas:
- ArmAndo Pettinelli
representante do setor Público municipal ou regional:
- ÁlvAro UGGeri rodriGUes
ii - esta Portaria terá validade de 01 (um) ano a contar de sua expedição.  
iii - esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 081, DE 29 DE ABRIL DE 2019
loCAliZAr, no âmbito da estrutura organizacional do instituto Federal Farroupilha – Campus santo Ângelo, a servidora 

BiAnCA KneBel del FrAri, matrícula siAPe n° 3106258, ocupante do cargo técnico-Administrativo em educação – enge-
nheiro Agrônomo, no setor de Produção.

dionArA deniZe CAvinAtto
diretora Geral Pro tempore em exercício

iF Farroupilha - Campus santo Ângelo

 ► Ordens de Serviço
A diretorA GerAl Pro temPore do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA FArroUPilHA 

– CAMPUS SANTO ÂNGELO, nomeada pela Portaria nº 1.889, de 09 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 12 de dezembro de 2016, seção 02, página 16, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 021, DE 04 DE ABRIL DE 2019
I – REVOGAR a Ordem de Serviço nº 017/2015, de 30 de abril de 2015, que autoriza a servidora EDINARA MORAES 

morAis, matrícula siAPe nº 2201833, a conduzir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo 
Ângelo.  

ii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 022, DE 09 DE ABRIL DE 2019
I – REVOGAR a Ordem de Serviço nº 07/2015, de 31 de março de 2015, que autoriza a servidora CRISTIANE DE LIMA 

Geist, matrícula siAPe nº 1799881, a conduzir os veÍCUlos oFiCiAis do instituto Federal Farroupilha – Campus santo 
Ângelo.  

ii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 023, DE 09 DE ABRIL DE 2019
i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a eQUiPe de PlAne-

JAmento do oBJeto liCitAtÓrio de serviço de instAlAçÃo de estUFA Com mAteriAl do instituto Federal Farroupi-
lha – Campus santo Ângelo:

- AdriAnA ClAriCe HenninG
- ivAn JACson PreUss
- vAldAir PilAn JACQUes
II – A Equipe tem por atribuições a elaboração dos Estudos Preliminares e Mapa de Riscos conforme IN 05/2017.
iii -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 024, DE 16 DE ABRIL DE 2019
i - desiGnAr os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a ComissÃo res-

PonsÁvel Pelo reCeBimento dos doCUmentos reFerentes Aos AUXÍlios FinAnCeiros dA AssistÊnCiA estUdAn-
TIL DO IFFAR 2019/1, do Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo:

  - Adilson dos sAntos morAis
  - dAnielA CAmArGo
  - edinArA morAes morAis
  - eliAs AdAms
  - FernAndA mArtini de AndrAde
  - mediAneirA dA GrAçA GelAti WeYH
ii – A Comissão tem por atribuições receber a documentação, fazer a análise e encaminhar a lista de inscrições ho-

mologadas e não homologadas, obedecendo aos prazos estabelecidos no cronograma do processo e demais atividades 
inerentes ao Processo. 

iii -  estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
iv -  esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 025, DE 17 DE ABRIL DE 2019
REVOGAR a Ordem de Serviço nº 138/2018, de 28 de novembro de 2018. 
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato 10/2018, firmado com a empre-

sa SULCLEAN SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.205.427/0001-02.
- Fiscalização técnica: Bianca Knebel del Frari, matrícula siAPe nº 3106258, engenheiro Agrônomo (titular) e ivan Jacson 

Preuss, matrícula siAPe nº 2225187, técnico em Agropecuária (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Cristiane de souza Gras, siAPe nº 1863336, Assistente em Administração.

1. A Fiscalização e execução de contratos terceirizados devem imprescindivelmente atender às exigências da IN SLTI/
MPOG n° 02/2008, principalmente no que se refere ao seu Art. 34 e seu Anexo IV. Abaixo encontram-se algumas explana-
ções sucintas retiradas da Instrução Normativa referente à fiscalização:

FisCAliZAçÃo iniCiAl 
elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. ela conterá todos os empregados terceirizados que pres-

tam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função 
exercida, salário adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), 
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas;

Conferir todas as anotações nas Carteiras de trabalho e Previdência social (CtPs) dos empregados, por amostragem, 
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do 
contrato de trabalho, e função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

o número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de trabalho da catego-

ria (CCt);
Consultar eventuais obrigações adicionais na CCt para as empresas terceirizadas (exemplo: vale alimentação gratuita);
Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao paga-

mento dos respectivos adicionais aos empregados. tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados equipa-
mentos de Proteção individual (ePi);

FisCAliZAçÃo diÁriA
deve ser evitada ordem direta da Administração dirigida aos terceirizados. devem ser dirigidas ao preposto da empre-

sa;
toda e qualquer alteração na forma de prestação dos serviços, como folga ou compensação de jornada, devem ser 

feitas pela empresa. essa conduta é exclusiva do empregador;
Conferir, diariamente se os empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções, devendo os mes-

mos estarem realizando atividades previstas no contrato no qual foram contratados;
manter atualizado em planilha com o número de dias e hora trabalhados efetivamente;
em caso de ocorrência Preencher Formulário de ocorrências (apêndice 12). Anotar em livro de registro próprio para 

fiscalização, relatando toda alteração contratual verificada, encaminhando-o para o Gestor de Contratos para que este, 
leve ao conhecimento da empresa através de notificação, para regularização das constatações verificadas em desacordo 
com o contrato;

Verificar se os empregados estão usando uniformes.

FisCAliZAçÃo Por AmostrAGem
solicitar os comprovantes de contribuições do inss e FGts;
extratos da conta do inss e FGts, devendo ser entregue à Administração, cópia da folha de pagamento analítica de 

qualquer mês, cópia dos contracheques assinados ou ainda recibos de depósitos bancários; 
Comprovantes da entrega de benefícios suplementares (vale transporte e vale alimentação), de qualquer mês da pres-

tação dos serviços;
exigir da empresa os recolhimentos do FGts por meio dos seguintes documentos:
Cópia do Protocolo de envio de Arquivos, emitidos pela Conectividade social (GFiP);
Cópia da Guia de recolhimento do FGts (GrF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.
Cópia da relação dos trabalhadores Constantes do Arquivo seFiP (re).
Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

FisCAliZAçÃo esPeCiAl
observar qual é a data-base da categoria prevista na CCt. os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente 

concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio econômico-
-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
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A empresa deve sempre respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (gestante, estabilidade acidentária).

FisCAliZAçÃo QUAndo dA eXtinçÃo
A contratada deve entregar em até 10 dias após o último mês da prestação dos serviços, cópias autenticadas dos 

documentos relacionados:
termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologado;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGts, referente às rescisões dos contratos;
extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGts de cada empregado dispensado;
exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

rosAne rodriGUes PAGno
diretora Geral Pro tempore

iF Farroupilha - Campus santo Ângelo

A diretorA GerAl Pro temPore em eXerCÍCio do institUto FederAl de edUCAçÃo, CiÊnCiA e teCnoloGiA 
FArroUPilHA – CAmPUs sAnto ÂnGelo, nomeada pela Portaria nº 077, de 16 de abril de 2019, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 026, DE 30 DE ABRIL DE 2019
I - REVOGAR a Ordem de Serviço nº 089/2018, de 16 de julho de 2018. 
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 06/2018, firmado com a 

empresa COSTA BEBER TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 09.188.235/0001-23.
- Fiscalização técnica: Adilson dos santos morais, matrícula siAPe nº 1863722, Administrador (titular) e Andréa Pereira, 

matrícula siAPe nº 1772597, Professor do ensino Básico, técnico e tecnológico (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (titular) e 

roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

2. Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação 
dos pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da neces-
sidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.

iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 027, DE 30 DE ABRIL DE 2019
I - REVOGAR a Ordem de Serviço nº 090/2018, de 16 de julho de 2018.
II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na fiscalização do Contrato nº 05/2018, firmado com a 

empresa A.P. DUARTE & CIA LTDA, CNPJ nº 08.475.237/0001-30.
- Fiscalização técnica: Adilson dos santos morais, matrícula siAPe nº 1863722, Administrador (titular) e Andréa Pereira, 

matrícula siAPe nº 1772597, Professor do ensino Básico, técnico e tecnológico (suplente).
- Fiscalização Administrativa: Janete Fátima madril, matrícula siAPe nº 1895728, Assistente em Administração (titular) e 

roberto leal schneider, matrícula siAPe nº 2176951, Assistente em Administração (suplente).
1. A Fiscalização e execução do serviço devem atender a todas as exigências constantes do edital e seus anexos da 

licitação que originou o presente termo de contrato, obedecendo ao que preconiza a lei 8.666 de 21 de junho de 1993:
Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração espe-

cialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

§ 1o o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Cumpre ainda ao fiscal técnico verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da necessidade 
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de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual.
iii - esta ordem de serviço entra em vigor a partir desta data. 

dionArA deniZe CAvinAtto
diretora Geral Pro tempore em exercício

iF Farroupilha - Campus santo Ângelo

 ► Férias - Alteração; interrupção; inclusão

03/05/2019 Sistema Integrado de Gestão de Pessoas

https://sig.iffarroupilha.edu.br/sigrh/dap/ferias/form_mapa_ferias.jsf 1/1

 
 Férias

I�������� F������ F���������� 
 S������ I�������� �� G���� �� P������

  
E����� �� 03/05/2019 15:10

M��� �� F����

Período: 01/04/2019 a 30/04/2019

Unidade do Exercício: GABINETE DO(A) DIRETOR(A) GERAL SAN (11.01.08.02)
Chefe da Unidade: ROSANE RODRIGUES PAGNO

A����/2019

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

ROSANE RODRIGUES PAGNO 24/03/2010 
12/07/1959 X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

Unidade do Exercício: AUDITORIA SAN (11.01.08.02.01)
A����/2019

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

CRISTIANE DE LIMA GEIST 06/07/2010 
04/02/1983 X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

Unidade do Exercício: ASSESSORIAS SAN (11.01.08.02.08)
A����/2019

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

LUCAS CAMPELLO DA PIEVA 26/01/2010 
03/12/1980 X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 3

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SAN (11.01.08.02.03.04)
A����/2019

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

LEONI SACK DE LIMA 13/10/2011 
14/08/1978 X X

Total de servidores no dia: 1 1

Choque de férias (%): 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 1

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL SAN (11.01.08.02.05.03)
Chefe da Unidade: ADILSON DOS SANTOS MORAIS

A����/2019

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

BRUNA SASSO ANTUNES 20/07/2015 
29/06/1984 X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 8

Unidade do Exercício: COORDENAÇÃO GERAL DE ENSINO SAN (11.01.08.02.05.05)
Chefe da Unidade: ANDRESSA PERIPOLLI RODRIGUES

A����/2019

Servidor Admissão 
Nascimento 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

LARISSA ZANETTI THEIL 16/04/2015 
21/08/1985 X X X X

Total de servidores no dia: 1 1 1 1

Choque de férias (%): 0 0 0 0

Total de servidores lotados na unidade: 32

SIGGP | Diretoria de Tecnologia da Informação - (55) 3218 9800 | Copyright © 2007-2019 - UFRN - SRVJBoss02.inst2
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 ► Substituições remuneradas
(fundamento legal: art. 38, parágrafo 1°, lei 8.112/90 e decisão tcu 483/2002)

PROCESSO Nº.:23719.000113/2019-32
nome do servidor: ClAUdiA mendes de oliveirA
CARGO: TAE/Tradutor Interprete de Linguagem Sinais
mAtrÍCUlA: 2211102
REGIME JURÍDICO ÚNICO DA LEI 8.112/90
ÓrGÃo de lotAçÃo: Campus santo Ângelo
ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 349/2017
PUBLICAÇÃO DA DESIGNAÇÃO: 03/2017
CArGo A ser sUBstitUÍdo: Coordenação 
nome do oCUPAnte titUlAr: liciara daiane Zwan
motivo do AFAstAmento: licença maternidade da titular
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 01/04/2019 a 30/04/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 38, § 1º, da Lei 8.112/90, Decisão TCU nº 483/2002.

PROCESSO Nº.: 23719.000220/2019-61
nome do servidor: thaiane da silva socoloski
CArGo: docente eBtt
mAtrÍCUlA: 1555891
REGIME JURÍDICO ÚNICO DA LEI 8.112/90
ÓrGÃo de lotAçÃo: Campus santo Ângelo
ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria nº 299/2019
PUBLICAÇÃO DA DESIGNAÇÃO: 02/2019
CArGo A ser sUBstitUÍdo: Coordenadora do Curso sup. de lic. em Computação.
nome do oCUPAnte titUlAr: marta Breunig loose
motivo do AFAstAmento: Férias da titular
PERÍODO DO AFASTAMENTO: 01/03/2019 a 29/03/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 38, § 1º, da Lei 8.112/90, Decisão TCU nº 483/2002.

 ► Licenças tratamento de saúde
(fundamento legal: art. 202, 203 e 204 da lei nº 8.112/90.)

liCençAs trAtAmento de sAÚde
(Fundamento Legal: Art. 202 a 206, da Lei nº 8.112/90)

Servidor SIAPE Cargo Período da 
Licença

Nº de 
dias Processo nº

CRISTIANE DA SILVA STAMBERG 1758730 DOCENTE 16/04/2019 01 23719.000387/2017-60

LETIANE NASCIMENTO DA PONTE 2211291 TÉCNICA EM BIOLOGIA 15/04/2019 01 23719.000319/2016-10

TALITHA COMARU 1648864 DOCENTE 23/04/2019 01 23719.000104/2018-61

ELAINE LUIZA BIACCHI VIONE 1678191 DOCENTE 03/04/2019 a 
05/04/2019 03 23719.000284/2019-61

ADILSON DOS SANTOS MORAIS 1863722 ADMINISTRADOR 17/04/2019 01 23719.000283/2019-17

FABIO WEBER ALBIERO 1106815 DOCENTE 01/04/2019 A 
08/04/2019 08 23719.000288/2019-40

FÁTIMA REGINA ZAN 1794950 DOCENTE 18/04/2019 01 23719.000286/2019-51

CRISTIANE DE SOUZA GRAS 1863336 ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 09/04/2019 01 23719.000285/2019-14

JÉSSICA MARIA ROSA LUCION 1018688 DOCENTE 24 e 25/06/2019 02 23719.000295/2019-41
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Acompanhamento de Pessoa da Família
(Fundamento Legal: art. 83, da Lei nº 8.112/90.)

liCençAs AComPAnHAmento de PessoA dA FAmÍliA
(Fundamento Legal: Art. 83, da Lei nº 8.112/90)

Servidor SIAPE Cargo Período da 
Licença Nº de dias Processo nº

NEIVA CLAUDETE BRONDANI MACHADO 2236942 DOCENTE 23/04/2019 A 
29/04/2019 07 23719.000290/2019-19

AIRAM FERNANDES DA SILVA 2571346 DOCENTE 30/04/2019 01 23719.000297/2019-31

MARIELI TEREZINHA KRAMPE MACHADO 1137665 DOCENTE 23/04/2019 01 23719.000302/2019-13
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 ► Diárias de alimentação e pousada
(fundamento legal: decreto nº 343, de 19/11/91.)

CAMPUS SANTO ÂNGELO (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA) 
PERIODO DE 01/04/2019 A 30/04/2019  

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

Número 
da 

Solicitaçã
o 

Nome do 
Proposto 

Órgão 
Solicitant

e 

Órgão 
Superio

r 

Tipo da 
Viagem 

Situação 
da 

Viagem 
Motivo Viagem 

Período Trecho 
Quantidad
e Diárias 

Diária
s (R$) 

Passagen
s e Taxas 
Iniciais 

(R$) 

Total 
(R$) Início Término Origem Destino 

Meio de 
Transport

e 

000512/1
9  

ANGELA 
PAWLOWSKI 

CSÂngel
o IF FAR NACIONA

L 
Concluíd
a 

Nacional - 
Convocação 

09/04/201
9 

09/04/201
9 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Santa 
Maria 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

09/04/201
9 

09/04/201
9 

Santa 
Maria 
(RS) 

Retorno 
para 
Santo 
Ângelo 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,5 105,75 0,00 105,7

5 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,7
5 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 84,93 

 

000513/1
9  

KARLISE 
SOARES 
NASCIMENT
O 

CSÂngel
o IF FAR NACIONA

L 
Concluíd
a 

Nacional - 
Convocação 

09/04/201
9 

09/04/201
9 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Santa 
Maria 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

09/04/201
9 

09/04/201
9 

Santa 
Maria 
(RS) 

Retorno 
para 
Santo 
Ângelo 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68 

 

000514/1
9  

ELIAS 
ADAMS 

CSÂngel
o IF FAR NACIONA

L 
Concluíd
a 

Nacional - 
Encontro/Seminári
o 

05/04/201
9 

06/04/201
9 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Jaguari 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

06/04/201
9 

06/04/201
9 

Jaguari 
(RS) 

Retorno 
para 
Santo 
Ângelo 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Número 
da 

Solicitaçã
o 

Nome do 
Proposto 

Órgão 
Solicitant

e 

Órgão 
Superio

r 

Tipo da 
Viagem 

Situação 
da 

Viagem 
Motivo Viagem 

Período Trecho 
Quantidad
e Diárias 

Diária
s (R$) 

Passagen
s e Taxas 
Iniciais 

(R$) 

Total 
(R$) Início Término Origem Destino 

Meio de 
Transport

e 

Sub-Total 0,0 0,00 0,00 0,00 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 0,00 

 

000641/1
9  

MARCELO 
DA SILVA 
ANDREAZZA 

CSÂngel
o IF FAR NACIONA

L 
Concluíd
a 

Nacional - 
Convocação 

09/04/201
9 

09/04/201
9 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Santa 
Maria 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

09/04/201
9 

09/04/201
9 

Santa 
Maria 
(RS) 

Retorno 
para 
Santo 
Ângelo 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68 

 

000642/1
9  

DIEGO 
PRETTO 

CSÂngel
o IF FAR NACIONA

L 
Concluíd
a 

Nacional - 
Convocação 

11/04/201
9 

12/04/201
9 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Santa 
Maria 
(RS) 

Veículo 
Oficial 1,0 177,00 0,00 177,0

0 

12/04/201
9 

12/04/201
9 

Santa 
Maria 
(RS) 

Retorno 
para 
Santo 
Ângelo 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,5
0 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,8
6 

 

000770/1
9  

VERONICA 
DA ROSA 
OLEA 

CSÂngel
o IF FAR NACIONA

L 
Concluíd
a 

Nacional - A 
Serviço 

24/04/201
9 

24/04/201
9 

Panamb
i (RS) 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Veículo 
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 

24/04/201
9 

24/04/201
9 

Santo 
Ângelo 
(RS) 

Retorno 
para 
Panamb
i (RS) 

Veículo 
Oficial 0,5 88,50 0,00 88,50 
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Número 
da 

Solicitaçã
o 

Nome do 
Proposto 

Órgão 
Solicitant

e 

Órgão 
Superio

r 

Tipo da 
Viagem 

Situação 
da 

Viagem 
Motivo Viagem 

Período Trecho 
Quantidad
e Diárias 

Diária
s (R$) 

Passagen
s e Taxas 
Iniciais 

(R$) 

Total 
(R$) Início Término Origem Destino 

Meio de 
Transport

e 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68 

 

Sub-Total Geral 3,5 636,75 0,00 636,7
5 

Total (R$) 511,8
3 
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